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PREFEl TlTRA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 
Estado de São Paulo 

LEI Mll ICIPAL Nº. 2.354, DE 19 DE MARÇO DE 2.020 

"Denomina de "Travessa Onofre Rodrigues de 
Lima", a viela 30 do loteamento Vila Lopes, 
conforme dispõe." 

Ltús Gabriel Fernandes da Silveira, Prefeito do Município de Rio 
Grande da Serra. E'stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal é.provo, e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

Art. 1°. - Fica denominada de Travessa Onofre Rodrigues de 
Lima. a viela 30 do loteam..:nto Vi la Lopes. 

Art. 2°. - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotaçf es orçamentárias próprias. suplementadas se necessário. 

Art. 3°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disim<;iç:õ. sem contrfaio. 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 19 de março de 
2.020 -· 55º Ano de Eman.;ipação Político-Admi 1strativo do Município. 

Luis Gabriel Fernan 
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Publicado no quadro de editas na mesma data e pela imprensa da fonna da lei. 
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